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    Nota do autor à atual edição




    Foi com muita alegria que migrei para a Editora Almedina, em busca de sua prestigiada qualidade e de novos públicos. Mantive o formato original, mas troquei o título levando em consideração a acertada sugestão da editoria.




    Há quase 10 anos eu lancei o primeiro livro no Brasil sobre o controle de convencionalidade dos direitos políticos e confesso ter tido esperança da adoção em breve dos parâmetros da Corte Interamericana para a restrição desses direitos fundamentais.




    Em 2019, inseri um capítulo sobre a expansão do sistema interamericano no México, a partir do controle de constitucionalidade difusa inaugurado no caso Radilla Pacheco e outros. Acentuei os limites da atividade consular no sistema de proteção fundado sobre a Convenção Americana Sobre Direitos Humanos com o intuito de trazer a reflexão acerca da criação jurisprudencial, por meio das consultas pelo Tribunal Superior Eleitoral.




    Em todos esses anos, a postura do Tribunal Superior Eleitoral e do Supremo Tribunal Federal tem sido de hostilidade e rejeição ao controle de convencionalidade eleitoral e de expansão irrefreada de cassações e restrições aleatórias dos direitos políticos, como se a Constituição Federal de 1988 não garantisse ao país a abertura ao cenário internacional e aos direitos e garantias fundamentais previstas nos tratados internacionais de direitos humanos.




    Tudo isso sob um silêncio obsequioso dos atores de toda eleição e diante de um novo Código Eleitoral que já nasce velho como mosaico triste de práticas de antanho, sem qualquer base téorica ou conceitual.




    A crença de que a restrição de direitos políticos tem o condão de melhorar a qualidade da democracia, fruto também da famigerada Lei da Ficha Limpa, incrementou a judicialização do processo eleitoral brasileiro, decidido, em grande parte, não mais pela vontade do eleitor depositada na urna, mas por decisões judiciais, muitas vezes contra-legem, levando à exclusão de milhares de candidatos das eleições nos últimos anos. Surge o autocrático viés da jurisdição a cassar mandatos de roldão com a criação jurisprudencial de inelegibilidades para os indesejáveis do momento.




    A expressão lawfare toma conta do horizonte eleitoral e designa a utilização do Poder Judiciário para instrumentalizar uma vontade política contra adversários. A América Latina tem sido palco de eleições cada vez mais judicializadas, podendo ser mencionados Petro Urrego na Colômbia, Lopes Mendonza na Venezuela, Lula e Bolsonaro no Brasil, no Equador, Rafael Correa, os adversários de Daniel Ortega como exemplos de lideranças políticas abatidas por problemas judiciais.




    Hoje, mais do que nunca, em época de polarização, a existência de parâmetros mínimos de proteção aos direitos políticos, a partir do bloco de convencionalidade, é terreno firme sobre o qual pode se apoiar a jurisdição eleitoral, sem arrostar as acusações de rompimento da autonomia dos subsistemas do Direito e da Política, com a politização de juízes e judiciarização do fenômeno político.




    A nova edição desse livro é tal como o segundo casamento para o pensador inglês Samuel Johnson. Ela representa a vitória da esperança sobre a experiência.




    Desterro, 21 de abril de 2025.




    O Autor


  




  

    Nota do autor




    Nesta edição dois capítulos foram incluídos sobre o tema das consultas eleitorais e o rico controle de convencionalidade eleitoral no México.




    A atividade consular dos sistemas de proteção de direitos humanos é trazida para fomentar uma discussão sobre os meios de limitação da criativa jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, em especial, quanto ao excesso do poder regulamentar. Como pode ser visto, há critérios precisos que norteiam a resposta às consultas no sistema interamericano de direitos humanos, o que pode ser levado em consideração pela Justiça Eleitoral nacional.




    No México, vê-se variado experimento do controle de convencionalidade eleitoral, após a adoção do controle de constitucionalidade difuso naquele ordenamento, por força de decisão do sistema interamericano. No Caso Radilla Pacheco e outros v. México a Corte Interamericana expandiu o então proibido controle de constitucionalidade na sua forma difusa. Os exemplos são muito interessantes e permitem ampliar as possibilidades do parâmetro convencional eleitoral no Brasil.




    Cabe informar ainda a representação sobre a retroatividade maligna da Lei da Ficha Limpa apresentada contra o Estado Brasileiro perante a Comissão Interamericana de Direitos Humanos - CIDH, em tramitação (Odilson Vicente de Lima, P-1901-15), já tendo sido determinada a citação do Estado brasileiro. A petição foi assinada por este autor e por Ruy Samuel Espíndola. Na mesma medida, a MC 1129-18 e respectiva petição de Ivo Narciso Cassol em tramitação na CIDH que cuida da violação da art. 9º, art. 23 e 24 da Convenção Americana em que faço companhia aos ilustres Marcelo Leal de Lima Oliveira, Lauro Cavallazzi Zimmer, Rafael Barreto Bornhausen e Roberto Dias.




    O esforço é fazer valer os tratados internacionais na seara eleitoral para expansão e afirmação dos direitos políticos fundamentais. A única experiência que não se fez ainda no Brasil parece ter sido uma aposta na liberdade e proteção desses direitos.




    Desterro, 10 de dezembro de 2020.




    O Autor


  




  

    Prefácio de Roberto Dias




    Originalidade, coragem e solidez foram as primeiras palavras que me vieram à mente quando acabei de ler a obra que, agora, tenho a honra de prefaciar. Marcelo Ramos Peregrino Ferreira, um renomado advogado, que tem atuado em causas de grande relevância, assumiu o desafio de sair de Santa Catarina para cursar o mestrado em Direito Constitucional na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Durante o curso, viajou semanalmente de Florianópolis para São Paulo, mostrando a determinação com que, logo pude notar, sempre abraçou seus ideais e objetivos. No mesmo período, foi nomeado juiz do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catariana e, com erudição e equilíbrio poucas vezes vistos, revelou-se um magistrado na melhor acepção do termo. Como se nota, foi um período riquíssimo, em todos os sentidos.




    E para mim não foi diferente, pois, além de tê-lo recebido na PUC-SP como meu aluno e orientando, passei a desfrutar de sua amizade fraterna. Mas o meu objetivo, aqui, não é propriamente contar a trajetória do autor, mas apresentar ao leitor esta obra que é o resultado de uma dissertação de mestrado aprovada, com a nota máxima, por uma banca formada pelos ilustres professores Flávia Piovesan (PUC-SP) e André de Carvalho Ramos (USP).




    E volto, assim, às palavras que mencionei no início deste prefácio. Trata-se de uma obra que não se contenta em abordar temas tradicionais de maneira habitual. O trabalho vai muito além do óbvio ao analisar o devido processo legal e os direitos políticos consagrados na Constituição Federal de 1988, relacionando-os com um tema ainda pouco estudado no Brasil: o controle da convencionalidade. O problema que o autor se dispõe a solucionar é, basicamente, o seguinte: a Lei Complementar 135/2010 – conhecida como Lei da Ficha Limpa –, que o Supremo Tribunal Federal entendeu em conformidade com a Constituição brasileira, fere a Convenção Americana de Direitos Humanos e desrespeita a interpretação que a Corte Interamericana de Direitos Humanos dá ao devido processo legal e aos direitos políticos? A instigante pergunta exigiu uma resposta que, para ser atingida, percorresse um caminho ainda pouco explorado – para não dizer verdadeiramente inexplorado – pelos juristas brasileiros.




    E a originalidade se revestiu de um considerável grau de ousadia: primeiro ao mergulhar em tema tão novo quanto juridicamente espinhoso; segundo ao questionar a convencionalidade de uma lei tão incensada pela opinião pública brasileira. Não há como negar a coragem de um trabalho que discute a validade de uma lei que foi fruto de iniciativa popular – foram mais de 1,6 milhões de assinaturas – e acabou por ser reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, em consonância com o ordenamento constitucional brasileiro.




    No entanto, esses atributos não seriam suficientes para que o público tivesse acesso a um excelente trabalho científico. Ele só poderia ser assim qualificado se a abordagem viesse acompanhada de um estudo profundo e de uma pesquisa ampla e cuidadosa sobre o tema escolhido. E a consistência do texto é revelada, sobretudo, pelo esquadrinhamento dos mais complexos assuntos a partir de uma extensa e rica bibliografia sobre cada um deles. Mas paro por aqui para que o leitor do livro intitulado O controle de convencionalidade da Lei da Ficha Limpa: direitos políticos e inelegibilidades não seja privado do prazer de, prontamente, se enredar nas profundas, inspiradoras e inquietantes reflexões feitas por Marcelo Ramos Peregrino Ferreira.




    São Paulo, dezembro de 2014.




    Roberto Dias




    Doutor em Direito do Estado.




    Professor de Direito Constitucional da PUC-SP.




    Coordenador da Graduação da FGV Direito SP.


  




  

    Prefácio de Flávia Piovesan




    Tive a dádiva do convívio acadêmico com o autor, Marcelo Ramos Peregrino Ferreira, nas aulas que ministrei na disciplina de Direitos Humanos na Pós-graduação da PUC/SP. No território da lembrança ecoa seu espírito acadêmico sempre inquieto, aberto, lúcido e consistente. Lembro-me do seminário que apresentou no meu curso, com destacada competência e já com domínio do tema que inspirou este estudo – o controle de convencionalidade. Inaugurava para o autor uma nova perspectiva, um novo horizonte e um novo paradigma jurídico, pautado pelo sistema jurídico multinível, caracterizado por diálogos, empréstimos, interações, influências e impactos mútuos e recíprocos entre as ordens global, regional e local, sob a inspiração do princípio maior da dignidade humana. À luz deste contexto, afirma-se a lente do controle de convencionalidade, pelo qual todo e qualquer órgão do poder do Estado – seja Judiciário, Executivo e Legislativo – há de incorporar os parâmetros e estândares interamericanos. Afinal, todo juiz nacional é um juiz interamericano; todo gestor nacional é um gestor interamericano; e todo legislador nacional é um legislador interamericano.




    Nesta obra, que tenho a honra de prefaciar -- fruto de excelente dissertação de Mestrado defendida pelo autor em 2014 na PUC/SP --, Marcelo Ramos Peregrino Ferreira enfrenta o desafio de realizar o controle de convencionalidade da Lei da Ficha Limpa, com especial destaque aos direitos políticos e às inelegibilidades. Alia sua vocação acadêmica à toda vasta experiência profissional no âmbito da Justiça Eleitoral, e, com maturidade, “teoriza a prática” e “praticiza a teoria”.




    Estruturada em cinco capítulos, a obra adota como ponto de partida a análise do devido processo legal e dos direitos políticos no ordenamento constitucional brasileiro, com ênfase na proporcionalidade e na razoabilidade, bem como nos direitos políticos na Constituição Federal. Por sua vez, no segundo capítulo, a lente se concentra na Constituição Brasileira e nos tratados internacionais de direitos humanos, compreendendo o exame da natureza e da hierarquia dos tratados de direitos humanos, a jurisprudência do STF e o princípio pro homine.




    O devido processo legal, os direitos políticos e o sistema interamericano de proteção dos direitos humanos são apreciados no terceiro capítulo da obra, para que a análise prossiga culminando no enfoque do controle de convencionalidade no quarto capítulo. Sob este prisma, o quinto capítulo ambiciona avaliar a Lei Complementar n. 135/10 (a chamada “Lei da Ficha Limpa”), tecendo com elevada competência o controle de convencionalidade, com destaque ao devido processo e aos direitos políticos, enriquecendo a análise com a experiência comparada do controle convencional eleitoral no México.




    Ao encerrar, a instigante obra tece conclusões firmes, audaciosas e corajosas, em repúdio ao que o autor denomina de “moralismo eleitoral” e em defesa do “valor supremo da soberania popular do voto”, conferindo uma interpretação jurídica renovada a qualificar um debate central à proteção dos direitos políticos e ao próprio regime democrático. Por todas as suas elevadas qualidades, a presente obra – agora na sua 3ª edição – oferece extraordinária contribuição à cultura jurídica na temática dos direitos políticos e inelegibilidades, mediante uma sólida, refinada e original hermenêutica radicada no impacto do “corpus juris interamericano” no âmbito brasileiro, sob a marca do exercício do controle de convencionalidade, lançando luzes aos parâmetros regionais interamericanos e à sua vocação emancipatória, na obstinada defesa dos direitos humanos e sobretudo dos direitos políticos fundamentais.




    Flávia Piovesan




    Professora Doutora em Direito Constitucional e Direitos Humanos da PUC-SP.




    Visiting fellow do Human Rights Program da Harvard Law School (1995 e 2000).




    Visiting fellow do Centre for Brazilian Studies da University of Oxford (2005).




    Visiting fellow do Max Planck Institute for Comparative Public Law and International Law (Heidelberg – 2007; 2008; 2015-2019).




    Humboldt Foundation Georg Forster Research Fellow no Max Planck Institute (Heidelberg – 2009-2014).




    Visiting Scholar do David Rockefeller Center for Latin American Studies, Harvard University (2018).




    Membro da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (2018 a 2021).


  




  

    Apresentação




    No Brasil criou-se, nas duas últimas décadas, a cultura das cassações dos mandatos eletivos e da aplicação superlativa da sanção de inelegibilidade como normalidades do processo político. Há muitas razões para o fenômeno que denominei de moralismo eleitoral, um paradigma hermenêutico que interpreta o ordenamento jurídico eleitoral sempre em desfavor da legitimidade do mandato eletivo obtido nas urnas, substituindo o adensamento do princípio da soberania popular pela pressuposição de que o eleitor deve ser tutelado pelo Estado, não sabendo escolher os seus representantes com a propriedade desejada por uma elite da burocracia judicial.




    A Justiça Eleitoral passou a contabilizar como virtuosa o crescente número de mandatos cassados, como se a deslegitimação do voto popular, feita em larga escala, representasse uma virtude do sistema e não, como parece evidente, uma patologia que esmaece as virtudes democráticas da manifestação de vontade do eleitor. Com a crescente perda da sacralidade do mandato eletivo obtido pelo voto popular, deu-se um outro efeito decorrente do moralismo eleitoral: a mudança legislativa cada vez mais ordinária para excluir os políticos do processo político, com a aplicação da sanção de inelegibilidade por períodos de tempo cada vez maior, o que na prática tem gerado o expurgo de lideranças do cenário público, bastas vezes em processos respaldados apenas em provas testemunhais de duvidosa firmeza.




    A banalização das cassações gera a banalização dos mandatos eletivos e, por sua vez, a banalização do valor supremo da soberania popular exercida pelo voto. Há, como consectário desse fenômeno degenerativo provocado pelo moralismo eleitoral, a preocupante perda da fundamentalidade constitucional dos direitos políticos, positivada de maneira mais eloquente na Lei Complementar nº 135/2010, cuja técnica deficiente alargou não apenas as hipóteses de inelegibilidade, como o tempo da sua eficácia, chegando em algumas situações a uma contabilidade simplesmente fora de qualquer critério de fixação antecipada, vale dizer, sabe-se quando ela começa a ter efeito, entretanto não se tem como precisar o seu dies ad quem.




    É nesse cenário de viva irracionalidade macarthista que se faz imprescindível a presente obra de Marcelo Peregrino Ferreira, que tenho a subida honra de prefaciar. Tem sido comum, entre nós, obras jurídicas sobre direito eleitoral de rarefeito valor teórico; quando, porém, encontramos livros com conteúdo mais qualificado, vemos o tratamento da matéria acotiadamente preso ao ordenamento jurídico brasileiro, porém sem tirar todas as consequências da fundamentalidade dos direitos políticos, abojados que são entre os mais elevados exemplos dos direitos humanos fundamentais. Peregrino, nada obstante, dá um passo além e não apenas deita linhas poderosas sobre os aspectos constitucionais dos direitos políticos, como aponta para a necessidade de se fazer um controle de convencionalidade do direito positivo eleitoral, levando o tema a elevadas altitudes, com a coragem dos desbravadores, versando-o de modo pioneiro entre nós.




    A obra que ora se entrega ao leitor nasceu da tese de mestrado defendida pelo autor em 04 de setembro de 2014, perante qualificada banca examinadora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Apesar do caráter teórico que obras dessa natureza devem se revestir, Peregrino cuidou de tratar de delicadas questões suscitadas pela Lei da Ficha Limpa mediante o controle de convencionalidade, testando-a frente os tratados internacionais em que o Brasil é signatário, para demonstrar - em soberba exposição - a sua pouca aderência à preservação e garantia dos direitos humanos protegidos internacionalmente pelas normas convencionais. O autor fez um dedicado estudo comparativo, colacionando recentes decisões da Corte Interamericana e precedentes do Comitê de Direitos Humanos (sistema ONU) ao tratar do conteúdo do Pacto dos Direitos Civis e Políticos, demonstrado as violações causadas pela Lei da Ficha Limpa, como o excesso de prazo de inelegibilidade, a retroatividade das normas sancionatórias, entre outros aspectos que reclamaram a atenta e dedicada análise.




    Marcelo Peregrino Ferreira desponta, com essa corajosa e pioneira obra, como uma das referências mais subidas do direito eleitoral brasileiro, fazendo jus à tradição jurídica do Estado de Santa Catarina e do valoroso povo barriga verde. Mais ainda: o autor se converte em uma segura voz a nos guiar criticamente para o necessário fortalecimento dos meios de proteção dos direitos políticos no Brasil, tratando-os com a dignidade que obtiveram com a Constituição Federal de 1988. É, por isso mesmo, obra de indispensável leitura.




    No Advento do Senhor, 2014.




    Adriano Soares da Costa


  




  

    INTRODUÇÃO




    A discussão da restrição aos direitos humanos e o relacionamento do ordenamento nacional com os sistemas internacionais de proteção a esses direitos são as preocupações norteadoras desse trabalho. O devido processo legal foi trazido, em conjunto com os direitos políticos, a partir da primeira Constituição brasileira, a de 1824, até a Carta de 1988, sendo em cada regime constitucional apontadas, de forma panorâmica, a feição e evolução de ambos, naquilo relevante para o tema do trabalho.




    O marco internacionalista da Constituição de 1988 e a generosidade do tratamento dado aos direitos políticos e ao devido processo legal ganham corpo e permitem, na sua alargada cláusula de abertura do Artigo 5º, a inserção do debate acerca da influência dos tratados internacionais de direitos humanos. A proposta, forte na indivisibilidade dos direitos humanos, é examinar, a partir desse marco constitucional a conformação histórica dos institutos, o fenômeno da internacionalização do direito. Verificar a conformação internacional dos direitos políticos e do devido processo legal, ilustrados pelo direito comparado.




    Para tanto, os tratados mereceram um capítulo introdutório, no qual se pretendeu apontar as principais características e o tratamento dado aos acordos internacionais pelo Supremo Tribunal Federal e doutrina brasileira. O destaque se assenta na hierarquia desses tratados em conformidade com a Constituição da República e a Emenda Constitucional nº 45/04, bem assim a formação propriamente dita desses acordos. Em seguida, passa-se ao exame dos institutos do devido processo legal e dos direitos políticos, de acordo com sua inserção no sistema regional de proteção aos direitos humanos, presidido pela Convenção Americana de Direitos Humanos, incluindo-se, neste cenário, o estudo de precedentes e a interpretação dada pela Corte Interamericana.




    Evidenciado o teor normativo desses tratados internacionais em território nacional, o controle de convencionalidade é posto em evidência, com seu conteúdo, limites e formas de implementação do unilateralismo internacional no ordenamento jurídico brasileiro. A necessidade de controle de condutas e de legislação pelo nacional, em função da normatividade dos tratados internacionais, é exposta com os muitos dilemas que tornam este cenário bastante complexo, como no caso da antinomia entre normas de ordens jurídicas distintas.




    Realizado o esboço da inserção internacional e atuação do sistema regional de proteção aos direitos humanos no Brasil, tomou-se o exemplo da festejada Lei Complementar nº 135/10, cujo controle concentrado de constitucionalidade, para dar um toque de maior ênfase à hipótese de estudo, foi considerada em conformidade com a Constituição.




    Assim, examinado o julgamento do Supremo Tribunal Federal, as grandes questões da retroatividade, da ofensa à coisa julgada, da ausência de proporcionalidade da norma, são revisitadas a partir também da sua adequação à Convenção Americana e à interpretação dada pela Corte Interamericana de Direitos Humanos ao tema. Tomou-se, então, a Lei das Inelegibilidades, como exemplo num controle de convencionalidade específico, de acordo com a Convenção Americana e a interpretação dada aos direitos políticos e ao devido processo legal pela Corte Interamericana de Direitos Humanos.




    Aborda-se o dilema e a questão última deste trabalho: o exame da situação de um diploma normativo, declarado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, mas que, prima facie, peca contra o sistema internacional de proteção dos direitos humanos. Há, basicamente, (entre elas, há gradações possíveis) duas opções consistentes na permanência desta norma no ordenamento fundado na palavra última sobre o direito posto do guardião da Constituição; na primazia da ordem interna, portanto, ou na admissão de incidência dos tratados internacionais de direitos humanos mesmo em contrariedade às decisões das Cortes Constitucionais dos Estados-partes.




    Finalmente, mais dois capítulos são adicionados à terceira edição. Um primeiro sobre os critérios para admissão da atividade consultiva na Corte Interamericana, em que se divisam severas restrições para apreciação das consultas, tendo como objeto o bloco de convencionalidade. Em seguida, vê-se a transformação pela qual passou o México e as muitas decisões sobre o controle de convencionalidade eleitoral na jurisprudência daquele país, demonstrando-se a pertinência do tema e as muitas possibilidades previstas nos tratados internacionais de direitos humanos de proteção ao cenário eleitoral ainda aguardando uma abordagem das Cortes eleitorais do Brasil.


  




  

    CAPÍTULO 1




    O devido processo legal, os direitos políticos no ordenamento constitucional brasileiro




    1.1 As Constituições Brasileiras




    Até a Constituição de 1824, o Brasil foi regido pelas Ordenações Afonsinas (1446), Manuelinas (1521) e Filipinas (1603). Somente, em 16 de dezembro de 1830, foram promulgados o Código Criminal; em 1832, o Código de Processo Criminal e em 1850, o Código Comercial (Lei nº 556, de 25 de junho). A primeira lei eleitoral brasileira é de 19 de junho de 1822 e antecede a própria Constituição1.




    A Constituição de 1824, outorgada após a dissolução da Constituinte, foi a de vida mais longa do Brasil, perdurando por 65 anos, tendo sofrido apenas uma emenda. O fato de ser a primeira e mais longa demanda um maior detalhamento do que suas sucessoras. Foi uma Constituição que estabeleceu “um governo monárquico, hereditário, constitucional e representativo”, na síntese de Luiz Alberto David de Araújo2.




    São três as características principais da Constituição Política do Império, segundo Raul Machado Horta, para além da existência do Poder Moderador: “A segunda característica residiu na flexibilidade constitucional da Constituição semi-rígida, pois nela se perfilhou a regra de que ‘é só constitucional o que diz respeito aos limites e atribuições respectivas dos poderes políticos e aos direitos políticos e individuais dos cidadãos’. Tudo o que não fosse relativo à matéria constitucional poderia ser alterado, sem as formalidades da reforma constitucional, pelas legislaturas ordinárias (art. 178). A terceira característica é a liberal Declaração dos Direitos e Garantias Individuais, amplamente desenvolvida nos 35 incisos do artigo 179. A Constituição de 1824 disciplinou na norma jurídica a inviolabilidade dos direitos civis e políticos dos cidadãos brasileiros, tendo por base a liberdade, a segurança individual e a propriedade (art. 175)”3.




    O Título 67 do Livro primeiro das Ordenações (1603) determinava o modo de eleição dos oficiais das Câmaras Municipais e teve incidência até 18284. Foram trezentos anos de eleições municipais reguladas pelo mesmo diploma, sendo que eram de três em três anos com mandato de um ano, escolhidos os mandatários para os dois anos seguintes no mesmo pleito.




    A amplitude de tais poderes enfeixados em uma só pessoa terminou por descaracterizar o sistema parlamentar.




    Sobre a repartição dos poderes do Império, esclarece Luiz Alberto David Araujo: “O Poder Legislativo era exercido por uma assembleia geral, composta de duas câmaras: a dos deputados, eletiva e temporária, e a dos senadores, cujos membros eram vitalícios e nomeados pelo Imperador, dentre integrantes de uma lista tríplice enviada pela Província. A eleição era indireta e censitária. O Poder Executivo era exercido pelos ministros de Estado, tendo, como chefe, o Imperador. O Poder Judiciário era independente, mas o Imperador, como chefe do Poder Moderador, podia suspender os juízes”5.




    As Ordenações proibiam a presença de determinadas pessoas no local de votação como os “alcaides mores”, os “senhores da terra” e seus “ouvidores” e “pessoas poderosas”, sendo imposta, aos violadores dessa regra, a perda dos direitos políticos ou, até mesmo, o degredo para a África por dois anos6. Esta, a primeira inelegibilidade para proteção do eleitor e do voto livre.




    Embora houvesse restrições a candidaturas, inexistia qualquer restrição ao voto popular7, como lembra Manoel Ferreira:




    Até 1822, o povo votava em massa, sem limitações. Ao ganhar o Brasil a sua independência política, o povo perdeu o direito que teve, durante três séculos, de votar, pois votar tornou-se também um privilégio. O Brasil ganhou a sua independência política, e, ao mesmo tempo o povo perdeu os seus direitos políticos (de votar em massa). Curioso paradoxo esse.




    Com a Carta de 1824, este cenário mudou com a imposição de uma série de limitações seja ao sufrágio, seja à elegibilidade nas assembleias paroquiais. Foram excluídos os menores de 25 (vinte e cinco) anos, com exceção dos solteiros e oficiais militares maiores de 21 (vinte e um) anos e menores, os bacharéis e os clérigos das ordens sacras, dentre outros, sendo de se apontar a necessidade de uma renda mínima anual de cem mil réis por bens de raiz, comércio ou empregos (art. 92)8.




    Podiam ser eleitos os maiores de 21 anos que se alistassem na forma da lei (art. 70). Eram inalistáveis e, portanto, inelegíveis, os mendigos, analfabetos, os praças de pret9, excetuados os alunos das escolas militares de ensino superior e aqueles religiosos sujeitos a voto de obediência, regra ou estatuto que importasse em renúncia da liberdade individual. A suspensão de direitos – não se restringindo aos direitos políticos – só ocorria com a incapacidade física ou moral e por condenação criminal, enquanto durassem os seus efeitos. Como hipóteses de perdas de direitos, são citadas a naturalização em país estrangeiro e a aceitação de emprego ou pensão de país estrangeiro sem a autorização do governo federal nos termos da disciplina do Artigo 71.




    O funcionamento do sistema político no período é esclarecido por Octaciano Nogueira10 com relevo para a eleição em quatro turnos:




    Na verdade o País praticou entre 1821 (antes da outorga da Carta de 1824, portanto) e 1881, data da Lei Saraiva, que instituiu o voto direto, o processo de escolha de Deputados e Senadores em dois turnos, o que representava, relativamente ao que se praticou na época em Portugal e Espanha, com eleições em quatro turnos, um razoável avanço. O voto era censitário e abrangia pouco mais de 1% da população.




    Acerca da legislação eleitoral no Império, pode ser mencionada a Lei nº 387, de 19 de agosto de 1846, segundo Walber de Moura Agra, marco inaugural de suas congêneres, e também as alcunhadas Lei dos Círculos, de 1855, a Lei do Terço (1875) e a Lei Saraiva (1881), esta, instituidora do voto direto e das eleições de quatro em quatro anos11.




    Por outro lado, como já visto, a cláusula do devido processo legal representa a impossibilidade de prisão, exílio, privação de bens ou redução de status sem um julgamento legal por seus pares, perante uma corte competente, conforme capítulos 39, 7 e 40 da Carta Magna. Posteriormente, a Constituição norte-americana (Bill of Rights) ampliou este núcleo para a “igual proteção das leis”, a impossibilidade de expropriação de seus bens sem justa indenização e a vedação de autoincriminação.




    Na Constituição de 1824, os direitos e garantias individuais tiveram destaque formal no texto do Artigo 179: “A inviolabilidade dos Direitos Civis e Políticos dos cidadãos brasileiros, que tem por base a liberdade, a segurança individual e a propriedade é garantida pela Constituição do Império”12.




    Observa-se, na Constituição do Império, por isso mesmo, com meridiana clareza, a feição da cláusula do devido processo legal mediante a necessidade de lei, na forma por ela prescrita, para a intervenção na liberdade, segurança individual e propriedade, bem assim da proibição da legislação lançar seus efeitos para o passado. É possível concluir que a proteção ao trinômio vida-liberdade-propriedade foi formalmente assegurada, pela primeira vez, na norma fundante do Império em 1824, malgrado divergência doutrinária a respeito13.




    Em suma, a feição absolutista da Constituição do Império não afasta o fato de que o país, a partir daquele momento, esteve reunido em torno de um documento formal instituidor de direitos políticos, garantias, bem assim de uma organização estatal, com especificação de suas funções, todos, elementos essenciais para o desabrochar do regime constitucional. Este, talvez, seja o grande mérito da Carta primeira, a noção, mesmo inicial, de limitação do poder político por um pacto entre governantes e governados baseado em um documento escrito com pretensão de regular a posteridade e o próprio exercício do poder. E esse traço tem nítida relação, também, com o devido processo legal.




    A Constituição Republicana de 1891, repetindo a declaração de direitos da sua congênere imperial, assegurou em seu art. 72 e §§, com nítida influência da Constituição norte-americana14, “a inviolabilidade dos direitos concernentes à liberdade, à segurança individual e à propriedade” e, ainda, à igualdade perante a lei (§ 2º) e, mais importante, a garantia do cidadão de ser sentenciando pela autoridade competente, em virtude de lei anterior e na forma por ela regulada, sendo que “aos acusados se assegurará na lei a mais plena defesa, com todos os recursos e meios essenciais a ela, desde a nota de culpa, entregue em 24 horas ao preso e assinada pela autoridade competente com os nomes do acusador e das testemunhas”. De igual maneira, vedou, à União e Estados, a edição de leis retroativas (art. 11, § 3º).




    Aliomar Baleeiro, sob o ponto de vista do sistema político, resume a Carta Republicana15:




    O Poder Legislativo era exercido pelo Congresso com a sanção do Presidente da República, que, todavia, poderia vetar projeto de leis, mas só no todo, como nos EUA. Só depois de 1926, foi admitido o veto parcial. A legislatura era de três anos. Os deputados eleitos diretamente na proporção de um para 70.000 habitantes e os senadores, três para cada Estado, eram eleitos por 9 anos, renovando-se pelo terço de cada triênio. Uns e outros eram invioláveis por suas palavras e opiniões no exercício do mandato e gozavam de imunidade, não podendo ser presos nem processados sem licença da Cãmara, salvo flagrante.




    Os contornos eleitorais foram mantidos. Eram elegíveis os cidadãos maiores de 21 anos que se alistassem na forma da lei, sendo vedado o alistamento aos mendigos, analfabetos e aos praças de pret, excetuados os alunos das escolas militares de ensino superior (art. 70). De igual modo, inelegíveis os não alistáveis e os “os religiosos de ordens monásticas, companhias, congregações ou comunidades de qualquer denominação, sujeitas a voto de obediência, regra ou estatuto que importe a renúncia da liberdade individual.”




    O Artigo 26 previa, como condição de elegibilidade para o Congresso Nacional, a posse dos “direitos de cidadão brasileiro” e ser alistável. Também, como condição, foi preconizada a nacionalidade brasileira por mais de quatro anos para a Câmara e mais seis para o Senado. No Artigo 27, surge, inédita, a possibilidade de o Congresso Nacional declarar, em lei especial, os casos de incompatibilidade eleitoral. E, aqui, na mesma direção dos obstáculos à elegibilidade, foi fixada a inelegibilidade por parentesco dos parentes consanguíneos e afins nos 1º e 2º graus, do Presidente e Vice “que se achar (em) exercício no momento da eleição, ou que o tenha deixado até seis meses antes” (art. 47, § 4º). E, ainda, suspendiam-se os direitos políticos por incapacidade física ou moral e por condenação criminal, enquanto durassem os seus efeitos. A perda se dava por naturalização em país estrangeiro e na aceitação de emprego ou pensão de Governo estrangeiro sem licença do Poder Executivo Federal.




    O Decreto nº 19.398, de 11 de novembro de 1930 instituiu o Governo Provisório, dissolveu o Congresso Nacional, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais criando interventores. Estes nomeavam os prefeitos que, por sua vez, reuniam, em si, as funções legislativas e executivas, não podendo ser escolhidos seguindo a seguinte regra de parentesco16 (art. 11): “§ 5º Nenhum interventor ou prefeito nomeará parente seu, consanguíneo ou afim, até o sexto grau, para cargo público no Estado ou ...”




    Foi, também, criado, neste Decreto, no Artigo 16, um “Tribunal Especial”, especialmente, “para processo e julgamento de crimes políticos, funcionais e outros que serão discriminados na lei da sua organização”.




    Em 1932, sobreveio o Código Eleitoral (Decreto nº 21.076 de 24 de fevereiro) e trouxe, segundo Barbosa Lima Sobrinho, uma “espécie de revolução” ao afirmar “o regime de partidos, voto secreto, representação proporcional, instituição das suplências, validade dos diplomas, criação da justiça eleitoral para todas as fases do processo das eleições, inclusive a verificação de poderes”17. Dispôs, ainda, como condições de elegibilidade em seu Artigo 59, a: i) ser eleitor; ii) ter mais de quatro anos de cidadania, permitindo ainda que lei especial determinasse outros casos de inelegibilidade (art. 60)18.




    A Carta de 193419, em seu Capítulo II – Dos Direitos e das Garantias Individuais, ratificou os textos anteriores, prevendo, ainda, o instituto do mandado de segurança “para defesa de direito, certo e incontestável, ameaçado ou violado por ato manifestamente inconstitucional ou ilegal de qualquer autoridade” (art. 34) e do habeas corpus que guardam estrita relação com o devido processo legal. Digno de nota, a ampliação dos direitos sociais e econômicos com a referência expressa, na Constituição, à legislação do trabalho e à melhoria das condições dos trabalhadores (art. 121), mediante salário mínimo, jornada de oito horas, repouso semanal, férias anuais remuneradas, indenização na dispensa sem justa causa e a previdência social20.




    A grande novidade desta Constituição foi a instituição e presença da Justiça Eleitoral21, em seção própria (IV, capítulo do Poder Judiciário), a qual competia uma séria de atribuições22, dentre as quais se destaca “competência privativa para o processo das eleições federais, estaduais e municipais, inclusive as dos representantes das profissões” (art. 83).




    Na mesma linha do ineditismo, os direitos políticos ganharam capítulo próprio (II) no título da “Declaração de Direitos”, onde estão definidos os eleitores (brasileiros, maiores de 18 e alistados, art. 108) e os impedimentos ao exercício do sufrágio como: i) o não saber ler e escrever; ii) ser praça-de-pré, salvo os sargentos, do Exército e da Armada e das forças auxiliares do Exército, bem como os alunos das escolas militares de ensino superior e os aspirantes a oficial; iii) ser mendigo ou, ainda, iv) estiver, temporária ou definitivamente, privado dos direitos políticos.




    A suspensão (art. 110) dos direitos políticos se dava por incapacidade civil absoluta ou pela condenação criminal, enquanto durassem seus efeitos. Já a perda se dava por afastamento da nacionalidade (art. 107), pela objeção de consciência chamada de “isenção de ônus ou serviços que a lei imponha aos brasileiros”, pela aceitação de título nobiliárquico ou condecoração estrangeira. Estas duas últimas modalidades criadas com este texto constitucional.




    As inelegibilidades receberam tratamento generoso, inserindo-se, na Constituição, as incompatibilidades por vínculo de parentesco e o prazo de um ano para aqueles exercentes das específicas funções públicas ali declinadas23, ampliando-se aquele obstáculo por consaguinidade surgido na Constituição de 1891 restrita ao Presidente e Vice (art. 47, § 4º).




    Quanto ao sufrágio (art. 24), este foi fixado como universal, igual (assegurado o voto da mulher24) e direto, sendo condições, para a eleição de deputado, a idade de 25 (vinte e cinco) anos, alistado e brasileiro nato. No entanto, como observa Poletti, não houve eleição para Presidente, salvo a indireta pela Assembleia Constituinte e os membros do Senado, governadores, “da primeira e única leva” foram também eleitos de forma indireta pelas Assembleias dos Estados, conforme Artigo 3º das Disposições Transitórias25.




    A composição da Câmara dos Deputados (art. 23) chama a atenção pela formação de uma bancada composta por “representantes eleitos pelas organizações profissionais na forma que a lei indicar”, escolhidos pelo sufrágio indireto das associações profissionais.




    No auge da campanha eleitoral, em 10.11.1937, o Presidente Getúlio Vargas outorgou a Constituição de 1937 fixando uma tendência autoritária de governo, sobrepondo-se, o Presidente da República, a todos os poderes como “autoridade suprema do Estado” (art. 73). Os consideranda dizem mais do que o texto em si26 e revelam, claramente, um período de exceção. A própria declaração de inconstitucionalidade e, portanto, do devido processo legal substantivo, sofreu forte abalo, porquanto o Presidente da República poderia afastar a decisão final27. Na mesma medida, a restrição ao exercício dos direitos fundamentais foi expressa no Artigo 123: “A especificação das garantias e direitos acima enumerados não exclui outras garantias e direitos, resultantes da forma de governo e dos princípios consignados na Constituição. O uso desses direitos e garantias terá por limite o bem público, as necessidades da defesa, do bem-estar, da paz e da ordem coletiva, bem como as exigências da segurança da Nação e do Estado em nome dela constituído e organizado nesta Constituição”.




    De maneira paradoxal, foi a Constituição que mais previu casos de hipóteses de consulta popular28, por meio de plebiscito, tendo sido este instituto29 empregado nove vezes: artigos 5º, § único; 63, § único; 174, § 4º; 175; 178 e 187.




    A Justiça Eleitoral foi esquecida pela Constituição.




    A Constituição promulgada de 1946 foi “uma retomada de contato com a de 1934” na expressão de Pinto Ferreira30, porque mantido o alargamento dos temas inscritos no texto fundamental anterior relativo aos direitos econômicos e sociais e mantidos invioláveis os “direitos concernentes à vida, à liberdade, a segurança individual e à propriedade” (art. 141), núcleo do devido processo legal, e assegurados, também, que “ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente e na forma de lei anterior”, o direito de propriedade, a ampla defesa, a vedação dos tribunais de exceção, impossibilidade de retroação maléfica da lei penal.




    Segundo Barbosa Lima Sobrinho, o “voto secreto, regime de partidos, representação proporcional, instituição de suplência, validade dos diplomas, Justiça Eleitoral para o julgamento de todas as fases do pleito, inclusive a verificação de poderes, são conquistas incorporadas à Carta de 1946”, sendo o seu preceito mais importante, o Artigo 134 que, além de afirmar o sufrágio universal, como direto e secreto, garante a “representação proporcional dos partidos políticos nacionais”31.




    Para Wambier, o devido processo legal somente tomou corpo na Constituição de 1946 na dicção do Artigo 141, parágrafo 4º, nada obstante reconheça a existência de “determinadas garantias que, interpretadas à luz do conjunto de garantias do cidadão e do sistema de governo admitido, poderiam dar margem ao entendimento de que, na verdade, o princípio estava adotado e garantido”. Art. 141: “A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito individual”32. Miranda, de seu turno, afirma o artigo 141 da Constituição de 1946 como fonte exclusiva do princípio da justiciabilidade afirmando ainda que, “no direito brasileiro, o devido processo legal não consta de modo explícito na história”33.




    Os eleitores são aqueles maiores de 18 (dezoito) anos que se alistarem, sendo vedado o alistamento de analfabetos, “os que não saibam exprimir-se na língua nacional”, aqueles privados dos direitos políticos, bem assim os praças (art. 131 e 132).




    Os casos de perda/suspensão dos direitos políticos (art.135) retomam o texto da Constituição de 1934, cuidando-se, como suspensão, a incapacidade civil absoluta e a condenação criminal, enquanto durarem os seus efeitos, ao passo que a perda dos mesmos se consubstancia na perda da nacionalidade, na objeção de consciência e pela aceitação de título nobiliário ou condecoração estrangeira que importe restrição de direito ou dever perante o Estado.




    São afirmadas as condições de elegibilidade: naturalidade brasileira, estar no exercício dos direitos políticos e ser maior de 21 (vinte e um) anos para a Câmara dos Deputados e 35 (trinta e cinco) para o Senado (art. 38).




    A perda do mandato acontece com a vulneração ao Artigo 48 a ser declarada pela Câmara nas hipóteses de celebração de “contrato com pessoa jurídica de direito público, entidade autárquica ou sociedade de economia mista”, aceitação de emprego remunerado de pessoa jurídica de direito público, desde a expedição do diploma. Desde a posse, contudo, mais quatro hipóteses: i) ser proprietário ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada; ii) ocupar cargo público do qual possa ser demitido ad nutum ; iii) exercer outro mandato legislativo, seja federal, estadual ou municipal; iv) patrocinar causa contra pessoa jurídica de direito público. Além das modalidades acima listadas, há perda do mandato por falta às sessões por mais de seis meses consecutivos (§ 1º), bem assim por conduta incompatível com o decoro parlamentar (§ 2º).




    Após o golpe militar de 31 de março de 1964, sobrevieram as constituições de 67 (promulgada) e 69 (outorgada), em cujos textos estavam asseguradas, igualmente, aquelas garantias relacionadas ao devido processo legal. Não é preciso ressaltar o desrespeito às liberdades civis no período ditatorial, cujo ápice eclodiu com o Ato Institucional nº 5, de 13.12.1968.




    Neste período de 1964 a 1977, 173 (centro e setenta e três) mandatos de deputados federais eleitos foram cassados, em sua maior parte, pelos chamados atos institucionais. O Ato Institucional nº 1, de 9 de abril de 1964, declarava, expressamente, o intento de reconstrução “política e moral” do país conforme transcrição: “O Ato Institucional que é hoje editado pelos Comandantes-em-Chefe do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, em nome da revolução que se tornou vitoriosa com o apoio da Nação na sua quase totalidade, se destina a assegurar ao novo governo a ser instituído, os meios indispensáveis à obra de reconstrução econômica, financeira, política e moral do Brasil, de maneira a poder enfrentar, de modo direto e imediato, os graves e urgentes problemas de que depende a restauração da ordem interna e do prestígio internacional da nossa Pátria”34. Declarou, ainda, no seu Artigo 10 que, no interesse da paz e da “honra nacional”, “sem as limitações previstas na Constituição” os Comandantes-em-Chefe “poderão suspender os direitos políticos pelo prazo de dez (10) anos e cassar mandatos legislativos federais, estaduais e municipais, excluída a apreciação judicial desses atos”.




    No Ato Institucional nº 2 foram abordados os direitos políticos e a consequência da cassação permitida pelo seu antecessor, com sua aniquilação:




    Art. 16 - A suspensão de direitos políticos, com base neste Ato e no art. 10 e seu parágrafo único do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964, além do disposto no art. 337 do Código Eleitoral e no art. 6º da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, acarreta simultaneamente: I - a cessação de privilégio de foro por prerrogativa de função; II - a suspensão do direito de votar e de ser votado nas eleições sindicais; III - a proibição de atividade ou manifestação sobre assunto de natureza política; IV - a aplicação, quando necessária à preservação da ordem política e social, das seguintes medidas de segurança: a) liberdade vigiada; b) proibição de freqüentar determinados lugares; c) domicílio determinado.




    Posteriormente, de acordo com Rabat e Azevedo, a alteração da legislação eleitoral se deu com o fito, exclusivo, de caber nas pretensões ditatoriais do regime e de criação de inelegibilidades pensadas para atingir determinadas pessoas35:




    De fato, a Emenda Constitucional nº 9, de 22 de julho de 1964, estendeu o mandato do presidente em exercício até 15 de março de 1967, ou seja, até mais de um ano após o prazo estipulado no AI-1. Ademais, intervindo diretamente no próprio processo eleitoral, a Emenda Constitucional nº 14, de 3 de junho de 1965, e a Lei nº 4.738, de 15 de julho de 1965, destinadas a aplicar-se às eleições estaduais que se realizariam no 3 de outubro seguinte em onze unidades da federação, criavam inelegibilidades certamente pensadas para casos concretos. Não se pode compreender de outro modo a meticulosidade do art. 5º da referida lei, que, além de tornar inelegíveis até 31 de dezembro de 1965 os ministros de Estado que serviram em qualquer período compreendido entre 23 de janeiro de 1963 e 31 de março de 1964, ainda estabeleceu, em parágrafo único, exceções para os que estivessem desempenhando mandato legislativo e os que houvessem ocupado ministérios militares. A emenda constitucional, por sua vez, ao exigir domicílio eleitoral de quatro anos para os candidatos às assembleias legislativas e aos governos estaduais, atingiu, em especial, os oficiais superiores das Forças Armadas, cujas transferências de unidade são corriqueiras.




    Em 1965, surge o Código Eleitoral (Lei nº 4737) hoje em vigor.




    De todo modo, relevante no Ato Institucional nº 2, porque inédito, é a formalização da possibilidade do fechamento do Congresso Nacional e a extinção dos partidos existentes (arts. 31 e 18). Não menos importante, é a expressa exclusão da apreciação judicial dos atos de cassação seja pelo órgão central (Comando Supremo da Revolução) seja pelas assembleias e câmaras de vereadores (art. 19).




    O Ato Institucional nº 3, de 1966, tornou, a eleição para governadores e prefeitos, indireta. Em outubro daquele ano, mais 13 (treze) deputados foram cassados36. A reação a essas cassações levou ao recrudescimento do regime com o fechamento (“recesso”) do Congresso Nacional, por meio do Ato Complementar nº 23, de 20 de outubro de 1966.




    O Ato Institucional nº 4, de 1966, vem com a convocação extraordinária do Congresso Nacional para promover a discussão, votação e promulgação, em menos de cinquenta dias, do projeto de Constituição apresentado pelo Presidente da República.




    O Ato Institucional nº 5, no que toca ao tema, permitiu o confisco37 sem qualquer procedimento legal, suspendeu o habeas corpus38 e a inafastabilidade do Poder Judiciário39 e, também, os direitos políticos com severas restrições de direitos40.




    A Constituição de 196741, de forma irônica, manteve um capítulo próprio destinado aos direitos políticos e repete, em linhas gerais, o regramento da sua antecessora, ampliando, contudo, a disciplina sobre o alistamento dos militares (art. 150).




    Concedeu a Carta, ao Presidente da República, a prerrogativa de decretar a perda dos direitos políticos nos casos de naturalização voluntária de outra nacionalidade (art. 146, I), na aceitação de emprego, comissão ou pensão não autorizados de governo estrangeiro (art. 146, II), objeção de consciência (art. 149, “b”) e pela aceitação de título nobiliário ou condecoração estrangeira que importe restrição de direito ou dever perante o Estado (art. 149, “c”). Mantiveram-se, porém, sujeitas à decisão judicial, as hipóteses de cancelamento de naturalização por sentença (art. 146, III), por incapacidade absoluta e por motivo de condenação criminal, enquanto durassem seus efeitos.




    Na mesma quadra, a inelegibilidade de quem exerceu alguns cargos (Presidente e Vice, Governador e Vice, Prefeito e Vice), a inelegibilidade da sucessão ou substituição desses mesmos cargos, a “inelegibilidade do titular efetivo ou interino ou função cujo exercício possa influir para perturbar a normalidade ou tornar duvidosa a legitimidade das eleições”, o renascimento da inelegibilidade por parentesco, conforme Artigo 151, § 1º.




    A novidade é veiculada na possibilidade da edição de uma lei complementar para a “especificação dos direitos políticos”, o gozo, o exercício, a perda ou suspensão de todos ou de qualquer deles (art. 149, § 3º). E a mesma delegação legislativa, por lei complementar (art. 151), para a especificação dos casos de inelegibilidade, tendo tal se mantido até hoje, malgrado a possibilidade de lei especial cuidar do assunto venha desde o Código Eleitoral de 1932 (art. 60) além de a Constituição de 1891, em seu Artigo 27, também já afirmasse a possibilidade das incompatibilidades eleitorais serem definidas em lei especial.




    A Constituição desse período trágico para a vida política nacional, desde pronto, assentou os contornos das inelegibilidades a serem concretizadas pelo legislador ordinário, levando em consideração “a vida pregressa do candidato”, “o regime democrático”, “a probidade administrativa”, “a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego público da administração direta e indireta, ou do poder econômico”, a “moralidade para o exercício do cargo” (art. 151), todas expressões consagradas no atual Direito Eleitoral.




    A Constituição de 1967 trouxe a disciplina mais farta e generosa sobre as inelegibilidades em toda a história constitucional brasileira, demonstrando a eficácia, para os regimes de força, da subtração dos direitos políticos como etapa impostergável para sua própria viabilização.




    Em primeiro lugar, pela possibilidade de lei complementar tratar da perda e suspensão dos direitos políticos; em segundo, pela delegação, ao Parlamento, das inelegibilidades, também, por lei complementar. Terceiro, mas não menos importante, são os contornos dados à inelegibilidade pela norma constitucional: a moralidade, a probidade, a vida pregressa... Baseado em tais fluídos conceitos, as inelegibilidades foram sendo criadas pelo legislador ordinário até o quadro farto da atual lei pertinente.




    Observa-se o fato histórico da ampliação das inelegibilidades se dar, exatamente, no momento em que o país vivia sob um regime ditatorial, o que demonstra uma clara relação entre o regime de força e a limitação dos direitos políticos. Não pode ser por coincidência, mas, pelo contrário, tal limitação assume função nesses regimes importando na possibilidade de afastamento, por motivos, aparentemente nobres, de candidatos não desejados pelo establishment. Isso não passou desapercebido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADPF nº 144 no voto do Min. Celso de Mello, quando no acórdão afirma o “caráter autocrático da cláusula de inelegibilidade fundada na Lei Complementar nº 5/70 (art. 1º, i, “n”), que tornava inelegível qualquer réu contra quem fosse recebida denúncia por suposta prática de determinados ilícitos penais”.




    Com a ampliação deste rol de inelegibilidades, o foco da Justiça Eleitoral, resolvidos os graves problemas de alistamento, apuração, “eleições a bico de pena”, enfim, de proteção da legítima vontade do eleitor, iniciou o rumo sancionatório das restrições aos direitos políticos. A Justiça Eleitoral que, desde o Código de 1932, se esmerara na salvaguarda e proteção do processo eleitoral, parece ter passado, também, a realizar a seleção prévia de seus atores.




    A Constituição de 1969 manteve a mesma disciplina, em termos gerais, instituindo, no capítulo dos partidos políticos, a perda do mandato pela hoje conhecida “infidelidade partidária”. No parágrafo único do Artigo 152, está assentada a perda de mandato de quem “por atitudes ou pelo voto se opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos de direção partidária ou deixar o partido sob cuja legenda foi eleito”. E, no norte da restrição dos direitos políticos, trouxe a noção de abuso do direito para o âmbito dos direitos políticos42.




    Na mesma direção, admitiu a perda da nacionalidade brasileira para aqueles que exerciam “atividade contrária ao interesse nacional”. Em sendo a nacionalidade integrante do conceito de eleitor, conforme o Artigo 147, sua ausência leva à inelegibilidade, pelo menos, para os cargos privativos de brasileiros (parágrafo único do art. 145). Portanto, o exercício de atividade contrária ao interesse nacional poderia redundar em inelegibilidade.




    1.2 A CONSTITUIÇÃO DE 1988




    1.2.1 O Devido Processo Legal e a Constituição de 1988




    A cláusula do devido processo legal como “garantia” expressa dos cidadãos somente se revela, na sua plenitude, com o advento da Constituição de 1988 na qual restou assegurado no Artigo 5º, incisos LIV e LV e em várias outras passagens do texto constitucional.




    O devido processo legal pode ser definido, tomando-se empréstimo da teoria geral do processo, como o “conjunto de garantias constitucionais que, de um lado, asseguram as partes o exercício de suas faculdades e poderes processuais e, do outro, são indispensáveis ao correto exercício da jurisdição”43.




    Trata-se de direito fundamental44 que repercute em vários processos decisórios de conflitos de interesses nos âmbitos judicial e administrativo, bem assim na própria produção normativa em suas mais diversas formas. Desdobra-se, positivado, no texto constitucional no contraditório e ampla defesa (art. 5º, inc. LV); na igualdade processual (art. 5º, inc. I); na publicidade e no dever de motivar (art. 5º, inc. LX e art. 93, inc. IX); na impossibilidade das provas obtidas por meios ilícitos (art. 5º, inc. LVI); na inviolabilidade de domicílio (art. 5º, inc. XI); no sigilo das comunicações em geral (art. 5º, inc. XII) e quanto à competência do juiz (art. 5º, inc. XXXVII e LIII)45, dentre outras.




    Na realidade, na lição de Nelson Nery Júnior, o direito ao devido processo legal indica que “tudo o que disser respeito à tutela da vida, liberdade ou propriedade está sob a proteção da due process clause46”.




    Em rigor, para além dos benefícios ao seu titular, cuida-se de um direito que impõe deveres ao Estado, como o de garantia de sua não turbação e da criação de condições para o seu exercício, vinculando o Poder Legislativo, a Administração e as próprias relações entre particulares. Sob este amplo aspecto, em resumo, o devido processo legal pode bem ser visto como um direito subjetivo fundamental (inclui-se, aqui, também, na sua acepção como “direito de participação” como os direitos políticos, sem se olvidar o “direito de prestação estatal” relacionado à criação de condições para o seu exercício) ou uma garantia (para assegurar a não atuação indevida de terceiros na função de “direito de defesa”)47.




    E esta garantia, como verdadeira aspiração de Justiça, é considerada como patrimônio imanente do Estado de Direito, tendo sido adotada pela Constituição de vários países48 e em inúmeros tratados internacionais como a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), a Convenção Europeia para Salvaguarda dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais (1950), os Pactos Internacionais dos Direitos Civis e dos Povos (1966), dos Direitos Econômicos Sociais e Culturais, as Convenções Americana de Direitos Humanos (1969), Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura (1989), sobre Direitos das Crianças (1989), e Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (1994)49.




    O direito fundamental ao devido processo legal permeia a vida e a liberdade dos cidadãos de maneira absolutamente envolvente e duradoura, sendo impensável a sua subtração do ordenamento jurídico democrático, servindo, também, como instrumento de controle dos atos estatais, sob o signo da proporcionalidade e razoabilidade, como será visto adiante.




    1.2.2 A Proporcionalidade e Razoabilidade




    O devido processo legal substantivo tem conexão íntima com a noção de limitar o Estado por meio do exame da razoabilidade e proporcionalidade (aqui tomadas por sinônimos50) de seus atos.




    Com efeito, baseado na ideia de que “ninguém deve estar obrigado a suportar constrições em sua liberdade ou propriedade que não sejam indispensáveis à satisfação do interesse público”, relevando-se “apenas um agravo inútil aos direitos de cada qual”51, a proporcionalidade, conforme ensina J. J. Gomes Canotilho, apresenta três exigências fundamentais52: a) exigência de conformidade ou adequação de meios; b) o requisito da exigibilidade ou da necessidade e c) o princípio da proporcionalidade em sentido restrito.




    É preciso, contudo, ir um pouco além à regra da proporcionalidade53 e estender sua aplicação, tal como exige Virgílio Afonso da Silva.




    Independente do fundamento da proporcionalidade e das discussões sobre o seu sentido e comparação com a razoabilidade, o Supremo Tribunal Federal aponta o devido processo legal (art. 5º, inc. LIV) como sua matriz constitucional, ungida, portanto, ao devido processo legal na sua vertente substancial.




    Mais recentemente, o Código de Processo Penal tratou de albergar, em parte, a necessidade e a adequação na imposição das medidas cautelares, conforme seu Artigo 28254.




    A proporcionalidade é elemento de fundamental importância muito utilizado pela Corte Constitucional alemã e que pretende conferir racionalidade e averiguação da regularidade de atos estatais, especialmente, aqueles envolvendo a limitação de direitos fundamentais. A sua natureza, assim, tem um teor de limite ao abuso, ao capricho, ao ato desarrazoado, por meio de um procedimento próprio cujo marco se deu na década de 5055.




    Gilmar Ferreira Mendes informa que a primeira referência de algum significado à proporcionalidade no Supremo Tribunal Federal ocorre em 1953, em acórdão do Min. Orozimbo Nonato sobre o excesso na cobrança de uma taxa56. Em 1968, surge a inconstitucionalidade de norma constante da Lei de Segurança Nacional acerca da impossibilidade do acusado exercer qualquer atividade profissional. A Corte se valeu da norma do Artigo 150, parágrafo 36, cláusula genérica de remissão da Constituição da época para poder aplicar a proporcionalidade estabelecendo que “a especificação dos direitos e garantias expressas nesta Constituição não exclui outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos princípios que ela adota”. Na mesma direção, em 1976, o Tribunal Superior Eleitoral afastou a constitucionalidade da lei federal que determinava que cidadãos denunciados pela prática de crime não eram elegíveis com fundamento na presunção de inocência da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1948, tocando a cláusula de remissão mencionada. O Supremo Tribunal Federal reformou a decisão57. Em 1983, o Min. Moreira Alves recusa o aumento de uma taxa, com fundamento explícito na ideia de equivalência razoável entre o custo do serviço e a cobrança58. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, nos autos do processo da ADIn 85559, fundamentou a proporcionalidade no artigo 5º, inciso LIV – “ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”, no voto do Min. Moreira Alves. Ali, afirmou-se que a restrição aos direitos dos partidos políticos por fatos ocorridos no passado mostrava-se desarrazoada e inadequada.




    E, como lembra Luís Roberto Barroso, o “princípio da razoabilidade é um parâmetro de valoração dos atos do Poder Público para aferir se eles estão informados pelo valor superior inerente a todo ordenamento: a justiça”60.




    A regra da proporcionalidade, como já visto, tem três sub-regras: adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito. Essas regras devem se relacionar, exatamente, nesta “ordem pré-definida”. A análise da adequação do ato estatal precede a da necessidade que vem antes da proporcionalidade em sentido estrito. A questão é importante, porque nem sempre, na jurisprudência, se procede a essa análise, conforme crítica de Virgílio Afonso da Silva61, não se deixando de afirmar, todavia, que o ato enfrentado é “proporcional”. A regra da proporcionalidade, necessariamente, passa pelo exame de todos os subelementos. Basta que um não seja satisfeito para que a proporcionalidade não seja atendida. O ato pode ser adequado, mas desnecessário, não sendo, então, proporcional.




    A adequação se refere à capacidade do ato de fomentar os objetivos visados.




    Na outra fase da regra, tem-se a necessidade. Neste momento, a perspectiva é sempre relacional: “Objetivo não possa ser promovido, com a mesma intensidade, por meio de outro ato que limite em menor medida o direito fundamental atingido”62. O exame da necessidade é comparativo, porque se cogita do mesmo efeito com outro ato de menor intensidade sobre o direito fundamental. Exige comparação com medidas alternativas, no caso, meios mais brandos de atuação estatal.




    Finalmente, no que diz respeito à proporcionalidade em sentido estrito, deve haver uma justa medida na relação custo-benefício. Trata-se do “sopesamento entre a intensidade da restrição ao direito fundamental atingido e a importância da realização do direito fundamental com que ele colide e que fundamenta a adoção da medida restritiva”63. É preciso que a medida a ser implementada tenha um peso maior do que o direito fundamental restringido. Os princípios devem ser sopesados.




    Consoante mencionado, o devido processo legal, como garantia do cidadão contra o capricho estatal na restrição do direito, se espraiou pelas Constituições do Ocidente, bem assim foi incorporado nos muitos tratados internacionais de direitos humanos. Examinado o devido processo legal, cumpre examinar o tratamento dado, pela Constituição, aos direitos políticos.




    1.2.3 Os Direitos Políticos na Constituição de 1988




    A Constituição Federal tratou os direitos políticos no Título II, onde repousam solenes os direitos e garantias fundamentais, mas desconsiderou a clareza ao tratar, separadamente, as condições de elegibilidade e as inelegibilidades64. De toda maneira, são condições ou requisitos da elegibilidade, conforme art. 14, § 3º da Constituição Federal: I - a nacionalidade brasileira; II - o pleno exercício dos direitos políticos; III - o alistamento eleitoral; IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; V - a filiação partidária; VI - a idade mínima de: a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; d) dezoito anos para Vereador. As inelegibilidades constitucionais, por seu turno, são tratadas nos parágrafos seguintes65.




    O Artigo 15 da Carta traz, ainda, as hipóteses de perda e de suspensão dos direitos políticos66 que são condições constitucionais para a elegibilidade do cidadão, como citado anteriormente. Quem não satisfaz ditos pressupostos e requisitos é inelegível, sem que isso decorra da prática de algum ato com reprovabilidade no direito, sendo hipóteses de inelegibilidade não cominada ou inata67, melhor dizendo, de ausência de condição de elegibilidade68.




    A Carta aduziu, ainda, a possibilidade de introdução de outros casos de inelegibilidade (art. 14, § 9º)69, mantendo a herança do Código de 1932 e da Constituição de 1969, após a Emenda Constitucional nº 4/94, como já mencionado. Extrai-se do Artigo 14, a preocupação do Constituinte em, expressamente, ressaltar nas hipóteses de inelegibilidade a ser definida em lei conformadora, a atual Lei Complementar nº 64/90, com as seguintes hipóteses na concreção legislativa levada a cabo pelo Parlamento e pelo intérprete, replicando a Constituição de 1967: i) a proteção à probidade administrativa; ii) a moralidade para exercício de mandato; e iii) a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função.




    De todo modo, imperativa uma abordagem mais teórica dos direitos políticos, porque se nota a ausência, na doutrina eleitoral, sobre a qualidade constitucional desses direitos, como se o direito eleitoral seguisse com certa autonomia em face da Constituição Federal ou de sua própria natureza qualificada e, mesmo, da Convenção Americana.




    Os direitos políticos fulguram, com destaque, no festejado Título II da Constituição da República, em capítulo próprio (IV), sendo imperativo qualificá-los como direitos fundamentais, não apenas pela topografia expressa na Carta, mas pelo conteúdo que encetam em face da opção do Constituinte de adoção de um regime democrático.




    É crucial o início do capítulo concernente aos direitos políticos na Constituição afirmar que a soberania popular será exercida pelo sufrágio universal70 e pelo voto direto e secreto, fortalecendo a concepção e modo pelo qual esses direitos fundamentais se expressam: pelo domínio do povo71 cujas marcas históricas são relevantes72.




    O voto direto significa que a vontade popular não admitirá intermediários e valerá incólume, em contraposição, por exemplo, às eleições realizadas de acordo com as Ordenações Filipinas, em 2 (dois) graus e a primeira eleição geral, onde foram escolhidos brasileiros para compor as Cortes Gerais de Lisboa compostas por 4 (quatro) graus73. O voto direto foi instituído pela Lei de 1º de outubro de 1828 que trouxe também a necessidade de “inscrição prévia dos eleitores”74 e vige como cláusula pétrea (art. 60, 4º), incapaz de sequer ser objeto de deliberação emenda tendente a abolir também as suas dimensões de universalidade, periodicidade e segredo75.




    Com efeito, a construção do Estado Democrático e de Direito perpassa, exatamente, a soberania popular da qual se retira a legitimidade do poder exercido sobre os cidadãos76 nos termos da Carta fundante e nos limites e forma por ela expressos.




    Há de se reconhecer, no voto, este caráter funcional para o desenvolvimento do regime político democrático, sem, contudo, se impor a sua limitação pela função coletiva que exerce77, dissociando-o de sua função garantística para o cidadão. Antes pelo contrário, a alta relevância pública endossa a necessidade de preservação do direito particular, sua face mais visível e concreta.




    Néviton Guedes menciona, também, a relação de “implicação” e “tensão” entre os direitos fundamentais e os regimes democráticos nas sociedades livres, porquanto não há democracia onde tais direitos não sejam afirmados (relação de implicação), nem tampouco, naqueles locais em que maioria e legislador possam atuar sem a restrição que tais normas implicam sobre toda atividade estatal (relação de tensão)78. É, em suma, por meio dos direitos políticos que a democracia se concretiza.




    Para Carlos Velloso, o direito político “é um direito-dever de atuação do povo na determinação das políticas públicas, expressando através dessa prerrogativa livremente suas opiniões”79. Marcus Vinicius Furtado Coêlho diz mais quando afirma que “o exercício do poder no regime democrático requer a participação do povo na condução dos negócios políticos do Estado. Ao conjunto de normas e prerrogativas que regulam essa participação pode-se atribuir a nomeação de direitos políticos”80. Antônio Carlos Mendes, numa perspectiva mais dogmática, sintetiza: “são situações subjetivas expressas ou implicitamente contidas em preceitos e princípios constitucionais, reconhecendo aos brasileiros o poder de participação na condução dos negócios públicos: a) votando, b) sendo votado, inclusive investindo-se em cargos públicos, c) fiscalizando os atos do poder público visando ao controle da legalidade e da moralidade”81.




    Tamanha a envergadura dos direitos políticos que a Constituição da República proíbe, expressamente, a sua cassação, admitindo tão somente em casos específicos e numerus clausus sua suspensão e perda, conforme art. 15: “I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; II - incapacidade civil absoluta; III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; V - improbidade administrativa”, nos termos do art. 37, § 4º.




    Não se pode olvidar, é claro, outra faceta dos direitos políticos, o da participação e “acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu país”, conforme disciplina da Convenção Americana de Direitos Humanos.




    Fustel de Coulanges ao analisar, exatamente, o regime democrático em Roma e o voto em uma extensão não reconhecida pelo mundo moderno, como a decisão sobre guerra e paz, nomeação de magistrados, a redação de tratados, apontava uma peculiar função dos direitos políticos: a necessidade82 de freio e amparo do poder:




    Lemos nesse historiador (Tucídides) que o regime democrático era necessário para que os pobres tivessem um amparo e os ricos um freio. Os gregos nunca souberam conciliar igualdade civil com desigualdade política. Para que o pobre não fosse lesado nos seus interesses pessoais, pareceu-lhes indispensável dar-lhe o direito do sufrágio, poder julgar nos tribunais, e ser escolhido como magistrado. Aliás, se nos lembrarmos de que entre os gregos o Estado tinha poder absoluto, e que nem um só direito individual podia resistir-lhe, compreenderemos então o enorme interesse que havia para cada homem, mesmo o mais humilde, possuir direitos políticos, isto é, fazer parte do governo. [...] Queria possuir direito políticos, não para ter verdadeira liberdade mas para possuir, pelo menos, o que a pudesse substituir.




    Os direitos políticos não se resumem ao votar e ser votado, mas se espraiam, também, para outros institutos constitucionais de manifestação direta e semidireta da vontade popular. Com efeito, a crítica de Tiago de Menezes Conceição a essa concepção estrita dos direitos políticos é adequada83 ao apontar que são direitos políticos, também, todas as formas de participação popular direta e indireta nas questões de Estado e Governo, por meio de “canais de participação popular na deliberação e fixação de políticas públicas”84, no mesmo passo em que se irradiam para as relações privadas:




    Aliás, mesmo a interpretação literal já revelaria a estreiteza desta visão, porquanto o próprio capítulo IV do Título II da Constituição Federal de 1988, denominado Dos Direitos Políticos, prevê como direito político, além das eleições, do plebiscito e do referendo, exercidos pelo voto, sem falar no também expresso direito de criar partidos políticos, previstos no capítulo V, sob o mesmo título.




    Nesta concepção mais dilargada dos direitos políticos, as formas de ascensão ao serviço público do Artigo 37, incisos I e II da Constituição podem ser considerados integrantes da noção ampla desses direitos, concluindo que esses direitos fogem da topografia dos Artigos 14, 15 e 16, mas se evadem, como outros “direitos fundamentais dispersos” no corpo do texto fundante, podendo ser conceituados como toda forma de participação no governo ou na lei85.




    A Corte Interamericana reconheceu no Caso Reverón Trujillo v. Venezuela86, 30 de junho de 2009, a violação aos direitos políticos de uma juíza exonerada de sua função na Venezuela, no processo de deteriorização democrática daquele país.




    Nada obstante, é também relevante apontar um requisito para o exercício dessa dimensão específica dos direitos políticos relacionados ao voto: a liberdade política, a qual somente pode ser exercida pela existência da liberdade de manifestação e expressão e do direito de reunião e associação. Segundo Jorge Amaya, estas são pré-condições para o exercício dos direitos políticos87.




    Não por outra razão, os direitos políticos são violados, no entendimento do Comitê de Direitos Humanos (ONU), quando há limitação não objetiva e razoável da liberdade de associação como no Caso Viktor Korneenko v. Belarus, Comunicação nº 1226/2003, 9–27 de julho de 2012, em que a busca e apreensão de computador de uma associação civil que seria usado para o monitoramento das eleições foi considerada como violação do Pacto dos Direitos Civis e Políticos (art.14, § 1º; art. 19, § 2º; art. 22, § 1º; art. 25 “a” e art. 26)88.




    E esta conclusão chama atenção para a especial proteção dada ao proselitismo político, à propaganda partidária que não pode ser amesquinhada, nem tampouco, os seus meios, senão por fundamentos razoáveis, afastando-se, assim, daquelas limitações consequências como a necessidade de diminuir os custos financeiros das campanhas políticas. Diversamente, uma conduta obediente à fundamentalidade da propaganda deve trazê-la consigo com reverência como a condição específica e inerente ao exercício do voto e da vivência do fenômeno democrático89.




    Isto porque o direito à liberdade de expressão tem, como contraface, o direito de qualquer um de receber esta informação “(...un derecho colectivo a recibir cualquier información y a conocer la expresión del pensamento ajeno)”, como tem reconhecido a Corte Interamericana90, sendo uma dimensão social integrante da concepção de direitos políticos.




    No plano internacional, os direitos políticos constam e estão assegurados na Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem (art. XX), na Declaração Universal dos Direitos do Homem (art. 21), no Protocolo 1 ao Convênio Europeu para a Proteção dos Direitos Humanos e das Liberdades Fundamentais (art. 3º), no Pacto Internacional dos Direitos Políticos (art. 25), na Convenção Americana sobre Direitos Humanos (art. 23) e na Carta Democrática Interamericana (arts. 2º e 3º), dentre outros documentos internacionais.




    De igual modo, o Comentário Geral nº 25, de 1996, do Comitê de Direitos Humanos (sistema ONU), ao interpretar o Pacto de Direitos Civis e Políticos, reitera em vários de seus parágrafos, a necessidade dos critérios de restrição aos direitos políticos serem “objetivos e razoáveis” (objective and reasonable criteria) (§§4, 10, 14, 15), ao passo em que o prazo dessa inelegibilidade, de seu turno, guarda necessidade de ser proporcional à ofensa (§ 14)91.




    A Convenção Americana inovou ao prever as específicas formas da restrição dos direitos políticos em seu Artigo 2392.




    Realizado o exame dos direitos políticos e do devido processo legal nas Constituições brasileiras, é preciso examinar esses institutos no cenário transnacional.




    A observância de procedimentos específicos para a proteção dos direitos individuais, impondo-se a ampla defesa, o direito de ser ouvido, a possibilidade de recurso, enfim, todo o aparato normativo para a proteção do cidadão serve, ao mesmo tempo, para a proteção das comunidades em que as pessoas estão inseridas, porque a lesão ao direito coletivo, como a implantação dos regimes totalitários, a história ensina, se inicia pelo corpo do homem individualmente considerado, solapando-se, neste processo, os direitos políticos.




    Assim, torna-se relevante assinalar a forma como a Constituição assimila a manifestação estrangeira do mesmo fenômeno jurídico e se, de fato, é possível traçar um diálogo entre essas fontes alienígenas e o ordenamento nacional. Para tanto, é necessária a incursão na maneira como a Constituição brasileira cuida dos tratados internacionais de direitos humanos e ordena o seu relacionamento com a legislação doméstica, na qualidade insuperável da fundamentalidade deste documento.
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        	85 AMAYA, Jorge. Democracia vs. Constitución. El Poder del Juez Constitucional. Colección Textos Juridicos. Fundación para el Desarrollo de las Ciencias Jurídicas, Buenos Aires, 2012, p. 59.





        	
86 Na realidade, ainda que tenha sido mencionado o art. 23.1.a. da Convenção Americana a questão nodal repousava na diferenciação realizada entre os juízes de carreira e os juízes provisórios. Os primeiros tinham direito à inamovibilidade, ao contrário de juízes como a Sra. Reverón. (Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_197_esp.pdf>. Acesso em: 23 jun. 2014.




        Veja-se o inteiro teor do art. 23: Artigo 23 - Direitos políticos1. Todos os cidadãos devem gozar dos seguintes direitos e oportunidades: a) de participar da condução dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de representantes livremente eleitos; b) de votar e ser eleito em eleições periódicas, autênticas, realizadas por sufrágio universal e igualitário e por voto secreto, que garantam a livre expressão da vontade dos eleitores; e c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu país. 2. A lei pode regular o exercício dos direitos e oportunidades, a que se refere o inciso anterior, exclusivamente por motivo de idade, nacionalidade, residência, idioma, instrução, capacidade civil ou mental, ou condenação, por juiz competente, em processo penal.






        	87 AMAYA. Jorge. Op. cit., p. 63.





        	88 Disponível em: < http://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CCPR/Pages/Jurisprudence.aspx> Acesso em 20 de junho de 2014.





        	89 Veja-se, a respeito, o Comentário Geral nº 25 adotado pelo Comitê de Direitos Humanos (sistema ONU) sobre o Pacto dos Direitos Civis e Políticos (“CCPR General Comment No. 25: Article 25 (Participation in Public Affairs and the Right to Vote) The Right to Participate in Public Affairs, Voting Rights and the Right of Equal Access to Public Service, Adopted at the Fifty-seventh Session of the Human Rights Committee, on 12 July 1996,”): “25. In order to ensure the full enjoyment of rights protected by article 25, the free communication of information and ideas about public and political issues between citizens, candidates and elected representatives is essential. This implies a free press and other media able to comment on public issues without censorship or restraint and to inform public opinion”. Disponível <http://www.refworld.org/docid/453883fc22.html>. Acesso em: 13 jun. 2014.





        	90 Parágrafo 30, da Opinião Consultiva 05/85: La Colegiación Obligatoria De Periodistas (Arts. 13 Y 29 Convención Americana Sobre Derechos Humanos) Solicitada Por El Gobierno De Costa Rica. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/opiniones/seriea_05_esp.pdf>. Acesso em: 23 jun. 2014.





        	91 [...] 4. Any conditions which apply to the exercise of the rights protected by article 25 should be based on objective and reasonable criteria. For example, it may be reasonable to require a higher age for election or appointment to particular offices than for exercising the right to vote, which should be available to every adult citizen. The exercise of these rights by citizens may not be suspended or excluded except on grounds which are established by law and which are objective and reasonable. For example, established mental incapacity may be a ground for denying a person the right to vote or to hold office. [...] 10. The right to vote at elections and referenda must be established by law and may be subject only to reasonable restrictions, such as setting a minimum age limit for the right to vote. It is unreasonable to restrict the right to vote on the ground of physical disability or to impose literacy, educational or property requirements. Party membership should not be a condition of eligibility to vote, nor a ground of disqualification. [...] 14. In their reports, States parties should indicate and explain the legislative provisions which would deprive citizens of their right to vote. The grounds for such deprivation should be objective and reasonable. If conviction for an offence is a basis for suspending the right to vote, the period of such suspension should be proportionate to the offence and the sentence. Persons who are deprived of liberty but who have not been convicted should not be excluded from exercising the right to vote.[...] 15. The effective implementation of the right and the opportunity to stand for elective office ensures that persons entitled to vote have a free choice of candidates. Any restrictions on the right to stand for election, such as minimum age, must be justifiable on objective and reasonable criteria. Persons who are otherwise eligible to stand for election should not be excluded by unreasonable or discriminatory requirements such as education, residence or descent, or by reason of political affiliation. No person should suffer discrimination or disadvantage of any kind because of that person’s candidacy. States parties should indicate and explain the legislative provisions which exclude any group or category of persons from elective office. Disponível em:







OEBPS/image/cover.jpg
Direitos Politicos,
Tratados e Constituicao

AAAAAAAA
BBBBB





OEBPS/image/rosto.jpg
COLECAO MONOGRAFIAS

Direitos Politicos,
Tratados e Constituicao

Marcelo Ramos Peregrino Ferreira

ALMEDINA

Rio de Janeiro - 2025





OEBPS/image/img-02.jpg
OF.
— \5)





OEBPS/image/falso-rosto.jpg
Direitos Politicos,
Tratados e Constituicao





OEBPS/image/img-01.jpg
A\

ALTA BOOKS

e





